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ESTADO DE JlATO GROSSO 

Lei n Q 8, de 26 de Setembro de 1 947 

Institui a comissão de 
que trata o !rtigo 10 do Ato 
dss Dispoaiqoes constituoionais 
Transitarias. 

o GO~I'i"poR no ESTJ\DO DE MATO GROS6eJ I. 

, 
FaQo saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sAnciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - Fica instituida, nos termos do artigo' 
- . 10 do Ato das DisposiQoes Constitucionais Transitorias, uma C~ 

, 
missão para o estudo de todas as reclama9ões rererentes as d~ 

, 
missões, aposentadorias e reformas de magistrados, tunolonarlca 

civis ou mil1tRres, que hajam sido ~aet8dos de seus cargos de 

10 de Novembro de 1 937 a 11 de Julho de I 947. 
: '" - , Artigo 21;1 - A Comlss&o sara composta de": um Desem 

bargador, Um Membro da Seoção da Ordem dos ,Advogados, O ~roc~ 

rador Geral da Justiçà e dols Deputados • 
- , Artigo ;Q - A Comissao reunir-se-a na Capital do . , 

Estado ate 15 dias apos sua Constitu19ão. 

Artigo 4Q - Os pareoeres ás reclamações apresenta­

das seraa dados"dentro do prazo .tM.ximo de ;0 (trinta) dlas,coa 

tado8 da apresentação e imediatamente encaminhados ao Govern~ 

dor do ESt8do para Os devidos tins. 

Artigo 5Q - Revo~am-se as disposições em contrári~ 

Palácio Alencastro. em' Cuiabá.. 26 de setembro de 
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1 9u7, 126~ dn Inde,.endência e 59Q da .... pÚblica. 


